
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2022

Ratifico, com base no parecer nº 501/2022 da Assessoria Jurídica, para todos os efeitos de

direito, a Dispensa de Licitação nº 18/2022 – processo 19.658.532-0, com fundamento no

artigo 25, da Lei 8.666/93 e artigo 33, da Lei Estadual 15.608/2007, com valor total de R$

600,00 (seiscentos reais), em favor da empresa AMANDA CRISPIM FERREIRA, CPF:

066.223.549-52, referente à  contratação do serviço de palestra, realizado pela Prof. Dra.

Amanda Crispim Ferreira, para compor a mesa redonda “Literatura, Educação e as negras

histórias  para  ninar  a  nossa  gente”,  durante  a  programação  da  VIII  Mostra  de  Arte  e

Cultura Afro-brasileira.

<DATADO E ASSINADO DIGITALMENTE>

Fábio Antonio Néia Martini
Reitor
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